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I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

40012022, de autoria do Deputado FAISSAL, que "Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor FERNANDO SCHULZ GALVÃO

DA SILVA", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos em 08/0612022, por meio do Processo n" 124512022,

Protocolo no 689912022, lido na 34" Sessão Ordinária (0810612022),

conforme descrito abaixo:

Art. lo Conceder o Título de Cidaddo Mato-grossense do Seúor
..FERNAI\DO SCHULZ GALVÃO DA SILVA,,.

Art. 2" Esta resolução entrq emvigor na data de sua publicaçdo.

O Projeto de Resoluçáo n" 40012022 foi encaminhado a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania Amparo a

Ciança, Adolescente e ao Idoso com documento anexo, apesar do processo

ter sido instruído com alguns documentos a justificativa do projeto

apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o, bem como pelo artigo

19,II,ooa" e'0b", ambos da Resoluçáo n" 6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de

t0lt2l20t9.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Pârlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Ecnail: nuc lcosocia l(rila Lnrt.qor,. [)r

(65) 33 l 3-6e08
(6s) 331 3-6e0e
(6s) 33 I 3-691 s



AY &#T4 &&À"À &
À((,a(f iôi. l..iilit!?^

coNIISsÂo D[]DIlttilt't'os IIUN{ANos, Dlit,'tisz\ Dos t)il{trltI'os D^ N,tULIIt-t{, ctDr\t)ÀNtA,
z\lVIPAII0 A Cltl^NÇA, ÁO AI)Ol,llSClilN'l'lll Ii A() IDOSO.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtíca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa. Tudo conforme as folhas de 02 a

09/verso.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da coNSTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 17l do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

()

XXVIII - emendar a ConsÍituiÇão Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta ConstituiÇão, expedir decretos

le gis I at iv os e r es o luções ;

l{l:(ill''ll:\ I O l\ I lrli)1() ,\l Nl I

Art. l7l - Resolução é acluela que se destina a regular mqtéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Ássembleia Legislaliva ntanifestar-se no

âmbito de ,sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento lnterno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor FERNANDO SCHULZ GALYÃO DA SILVA, de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

soção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Vejamos:

Arl. l4 - O Título de Cidadania Malo-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

.§ /' - Os projetos de resolução de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de re,solução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos conl
documenlos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Gros,ço;

II - reside; eu residiu; no Estade de tl{aie Gre,gse por período

@t*ano* ( Rev o g ado p e I a R es o I u ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3'- As pessocts nascidas no território do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa
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unidade federativa são consideradas nqscidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadqniq Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 021,1035 homenagens,

nesta sessão legislativa2022. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado,

por sessão legislativa. Vejamos:

ArÍ. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I * 0l (uma) pessoct pqrq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (lrintu e cincd pessoos para receber o Título de

C i dadut ia MaÍo-g rossense :

III - 05 (cinco) pessoas pctra serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) nn 40012022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O SEúOT FERNANDO SCHULZ GALVÂO DA SILVA é

brasileiro, nascido no dia 72 de Dezembro de 1976 na cidade

de Porlo Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, filho de Luiz

Femando Oliveira Galvão da Silva e Tânia Schulz Galvão da

Silva.

Exerceu a função de COMANDO/SUBCMDO/CHEFIA

CONFECÇÂO DE MANUAL DA PM/CBM, também teve

participação em çomissôes de projetos que tiveram por objetivo

e proposta a criação, a modificação ou aperfeiçoamento de

normas institucionais ou afins.

Além disso, teve artigo científico publicado de interesse

institucional e obras literárias homologada pela instituição.

Fora que dentro do período em que trabalhou conseguiu

diversas medalhas e moções honrosas dentro da sua carreira.

Desta forma, este título é conferido, a este cidadão que nos

enche de orgulho e satisfação, pois são pessoas assim que
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elevam o nome do estado de Mato Grosso quando falamos em
trabalho, responsabilidade, justiça, valores édcos e
competência.

Diante do exposto é que requeremos o Título ao senhor
FERNANDO SCHULZ GALVÃO DA SILVA, que contribui
de forma efetiva para a solidificação e construção do nosso
Estado.

O hOMENAgEAdO SEúOr FERNANDO SCHULZ GALVÃO DA
srlvA, nasceu no dia 12 de Dezembro de 1976, em porto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul, filho de Luiz Fernando oliveira Galvão da
silva e Tânia schurz Garvão da silva. Ao analisar o projeto em questão, Íica
evidente que o homenageado merece receber a referida homenagem.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na
justificativa da proposição, é de grande importância homen agear o seúor
«FERNANDO scHULz GALvÃo DA sILvA,,, pelos rerevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso, exerceu a função de
COMANDO/SUBCMDOiCHEFIA CONFECÇÂO DE MANUAL DA
PM/CBM, também teve participação em comissões de projetos que tiveram
por objetivo e propos ta a cnação, a modiÍicação ou aperfeiçoamento de
noÍrnas institucionais ou afins, de acordo com o projeto de Lei n" 400/2022,
a justificativa satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESoLUÇÃO
No 6'597, DE 2or9 - D.o.E. ALiMT DE r0/r2/2org, éjusto que receba o
'orítulo de cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito.
Manifestamo-nos pela aprovação do projeto de Resolução (pR) n"
400/2022, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na34u sessão ordinária
(08t06/2022).

É o parecer.
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PRoPoSrçÃoF PARECER N" o.s. N.
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Referente"@ (PR) n' 400/2W qu";õon""a" o
Título de Cidadão Mato_Grossense

GALVÃO DA SILVA".
ao Senhor FERNANDO SCHULZ

vale ressaltar que é de grande importância homen agear o seúor
"FERNANDO scHULz GALvÃo DA SILVA,,, pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso.

Pelas razões elencadas na justiÍi cativa do projeto, entendemos que o
SEúOr FERNANDO SCHULZ GALVÃO DA SILVA, SAtiSfAZ OS
requisitos estabelecidos conforme a RESoLUÇÃO No 6.597, DE 20lg _
D.o.E. ALIMT DE rofi2r2org, éjusto que receba o .,Título de cidadão
Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela
aprovação do Projeto de Resorução (pR) n. 400/2022, de autoria do
Deputado FAISSAL, rido na 34u sessão ordinária (0g/06/2022).

f revonÁver A ApRovAÇÃo.
voTo RELATOR: tr PELA REJErÇÃo. '- -

f pnpruDrcrDADE _ AReurvo.

SPMD/I{US/CDHDDMCACAVALMT, 
"^ 17 A" íUúI OAE 2022,
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